




1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 264/2025


[bookmark: _Hlk213067939]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA A AQUISIÇAO DE TINTAS DE SINALIZAÇAO VIARIA, PARA DEMARCAÇAO DE FAIXAS DE SEGURANÇA, QUEBRA MOLAS E OUTROS, NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.


[bookmark: _Hlk191476472][bookmark: _Hlk191479847]O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, RODO VIAS TINTAS E SINALIZAÇAO VIARIA LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 11.607.641/0001-25, com sede a Rua Olavo Bilac 747, centro, Colinas/ RS, representado no ato por seu administrador Sr. JEREMIAS BASSO JACOBS, inscrito no CPF sob nº. 005.846.360-75, para fins de participação no processo n° 124/2025, Dispensa de Licitação n° 087/2025, e de acordo com artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas, em tudo o que não o contrariar, tem justo e acordado o presente termo aditivo.

PROCESSO N° 124/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 087/2025

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADIÇAO DE VALORES POR AUMENTO DE QUANTITATIVO
1.2 Se teve a necessidade de se adquirir mais 13 baldes de tinta cinza para a pintura das ruas da cidade:
	ITEM
	QUT
	UM
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	13
	UNID
	· Tinta acrílica fosca para Piso Concreto – 18L
	R$ 220,00
	R$ 2.860,00

	
	
	
	
	
	Total: R$ 2.860,00



1.3 O valor do presente aditivo será de R$ 2.860,00 (Dois mil oitocentos e sessenta reais).

1. CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.1           Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2025, Lei Orçamentária Anual n.º 1.870, de 06 de dezembro de 2024, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
[bookmark: _Hlk191476752]07 – SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 – DIVISAO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
07.02.15.451.0060.2061– MANUT. DAS ATIV. DE INFRAESRUTURA
33.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
RV-001
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas
Campos Borges/RS, 25 de novembro de 2025.

___________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE


________________________________________________________
[bookmark: _Hlk191476931][bookmark: _Hlk191479961]RODO VIAS TINTAS E SINALIZAÇAO VIARIA LTDA 
CNPJ nº 11.607.641/0001-25
JEREMIAS BASSO JACOBS 
CPF Nº. 005.846.360-75
CONTRATADA

